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OFÍCIO CIRCULAR PGE/SPG/JPR Nº 01                                                                  Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
2023 
 
 
Para: Órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional
 
Assunto: Transição entre a Lei nº 14.133, de 2021, e as Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e os arts. 1º a 47-
A da Lei nº 12.462, de 2011

 

Ilmos. Srs. Gestores,

 

É o presente ofício circular para informar aos órgãos e entidades da Administração Pública
estadual direta, autárquica e fundacional, em atenção ao disposto no art. 191 e no inciso II do art. 193 da
Lei nº 14.133, de 2021, que, a contar de 30 de dezembro de 2023, as licitações e contratações diretas
deverão ser realizadas à luz da Lei nº 14.133, de 2021 (e demais leis específicas), considerando o
exaurimento temporal da eficácia jurídica-normativa das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e os
arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011, verbis:

 
“Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis
citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no
aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas
no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo
com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido
pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.
......................................
Art. 193. Revogam-se:
.....................................
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a
47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial
desta Lei.”
 
Neste sentido, também estabelece o Decreto nº 47.680/2021, com a redação dada pelo Decreto nº
48.855/2023:
 
Art. 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional
poderão realizar suas contratações com fundamento nas Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002,
e nº 12.462, de 2011, desde que os respectivos editais ou atos autorizativos das contratações diretas
sejam publicados até o dia anterior à data estabelecida no inciso II do art. 193 da Lei nº 14.133, de
2021.
§ 1º Até a data referida no caput, é possível a instrução de processos com base na Lei nº 14.133, de
2021, desde que os atos normativos que regulamentam a modalidade licitatória pretendida ou a
contratação direta já estejam em vigor, ficando a fase externa da licitação ou a disputa eletrônica
condicionada à efetiva disponibilidade do novo sistema eletrônico de contratações.
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Assim, os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e
fundacional devem observar as seguintes diretrizes:

 

1º - Processos licitatórios em andamento
 

Os processos licitatórios que tenham os editais publicados no D.O.E.R.J. até 29 de
dezembro de 2023, sob a égide das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei
nº 12.462, de 2011, inclusive as licitações para registro de preços, permanecem por elas regidos, bem
como os contratos respectivos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil,
nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

2º - Contratações diretas (por dispensa ou inexigibilidade de licitação)
 

Os atos de autorização/ratificação da contratação pela autoridade superior publicados no
D.O.E.R.J. até 29 de dezembro de 2023, sob a égide da Lei nº 8.666, de 1993, permanecem por ela
regidos, inclusive os contratos respectivos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro
instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Em acréscimo, informamos que, até a presente data, foram editados os seguintes decretos
visando à regulamentação das contratações públicas no Estado do Rio de Janeiro em linha com a Lei nº
14.133/2021:

 

- Decreto nº 48.322 de 13 de janeiro de 2023: Dispõe sobre o enquadramento dos bens
de consumo, adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública
estadual, nas categorias de qualidade comum e de luxo;

- Decreto nº 48.760 de 23 de outubro de 2023: Implementa o Plano de Contratações
Anual - PCA e institui o Sistema PCA RJ, no âmbito da administração pública estadual
direta, autárquica e fundacional;

- Decreto nº 48.778 de 30 de outubro de 2023: Regulamenta as licitações pelos critérios
de julgamento por menor preço ou por maior desconto, no âmbito da administração
pública estadual direta, autárquica e fundacional;

- Decreto nº 48.816 de 24 de novembro de 2023: Regulamenta a fase preparatória das
contratações, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da
administração pública estadual direta, autárquica e fundacional;

- Decreto nº 48.817 de 24 de novembro de 2023: Regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações no âmbito da administração pública estadual direta, autárquica e
fundacional e dá outras providências.

- Decreto nº 48.820 de 27 de novembro de 2023: Regulamenta a contratação direta, de
que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração pública
estadual direta, autárquica e fundacional;

- Decreto nº 48.843 de 13 dezembro de 2023: Regulamenta o sistema de registro de
preços - SRP, no âmbito da administração pública estadual direta, autárquica e
fundacional e dá outras providências;

- Decreto nº 48.865 de 26 de dezembro de 2023: Regulamenta as licitações pelo critério
de julgamento por técnica e preço, no âmbito da administração pública estadual direta,
autárquica e fundacional.
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Em 28 de dezembro de 2023,

 

JOAQUIM PEDRO ROHR
Procurador do Estado do Rio de Janeiro

Subprocurador-Geral do Estado
 

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Pedro Rohr, Procurador, em 28/12/2023, às 16:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66031527 e
o código CRC D3DC60A4.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-140001/055121/2023 SEI nº 66031527

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020
Telefone: (21) 2332-9291 - https://www.pge.rj.gov.br/ 
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